
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

E X T R A T O  D O  P R I M E I R O  T E R M O  A D I T I V O  A O
CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  004/2025
CONTRATANTE:  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CARNAÚBA  DOS
DANTAS/RN, inscrita no CNPJ nº 12.981.767/0001-28.
CONTRATADA:  NICKSON  LUCIANO  GUERRA  AZEVEDO  DE
MEDEIROS ME, inscrita no CNPJ nº 09.482.343/0001-04.
DO  OBJETO:  O  presente  Termo  Aditivo  tem  por  objeto  a
prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 004/2025
por mais 12 (doze) meses, com acréscimo de de 25% (vinte e cinco
por cento), sobre o montante originário, nos termos do art. 124,
inciso I,  alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, visando assegurar a
continuidade do fornecimento de água mineral para atendimento
das  necessidades  da  Câmara  Municipal  de  Carnaúba  dos
Dantas/RN.
VALOR TOTAL ADITIVADO: R$ 5.925,00 (cinco mil, novecentos e
vinte e cinco reais).
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Para custear o presente termo aditivo, a Câmara Municipal utilizará
a seguinte dotação orçamentária: 
 
RECURSOS  PRÓPRIOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CARNAÚBA  DOS
DANTAS: 
01.00 – PODER LEGISLATIVO 
01.031.0001.2001  –  MANUT.  ATIVIDADES  DA  CAMARA
MUNICIPAL  
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
1.500.0000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS A IMPOSTOS
 
Carnaúba dos Dantas/RN, 30 de Dezembro de 2024
 
MARFRAN DE MEDEIROS SANTOS
P/ CONTRATANTE
 
NICKSON LUCIANO GUERRA AZEVEDO DE MEDEIROS 
P/CONTRATADA 
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